
 
 

COMO CALCULAR A RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL POR PESSOA? 

A renda é calculada somando-se a renda bruta mensal de todos os 
componentes do grupo familiar. Se o resultado for até três salários mínimos, o requerente 
receberá integralmente o subsídio para instalação. Se o resultado for maior que três 
salários mínimos, porém menor ou igual a cinco salários mínimos, o requerente receberá 
subsídio parcial de 50%. Acima de cinco salários mínimos, o requerente não fará jus ao 
benefício, devendo, portanto, arcar com os custos totais da implantação da fossa séptica, 
o qual poderá ser parcelado a seu critério até o limite de 120 vezes em conta mensal. 

Entende-se como grupo familiar a unidade nuclear composta por uma ou 
mais pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o 
rendimento ou tenham as despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas 
moradoras em um mesmo domicílio. 

 
COMPROVANTES DE RENDIMENTOS 

I. Comprovante de rendimentos do requerente e dos integrantes do grupo familiar, 
referentes a pessoas físicas e a eventuais pessoas jurídicas vinculadas. 

II. Para comprovação da renda, devem ser apresentados documentos conforme o tipo de 
atividade. 

III. Para cada atividade, há uma ou mais possibilidades de comprovação de renda. 
IV. Deve-se usar pelo menos um dos comprovantes relacionados. 
V. A decisão quanto aos documentos a serem apresentados cabe ao SAAE Sorocaba. Se 

achar necessário, poderá solicitar qualquer tipo de documento, em qualquer caso, 
qualquer que seja o tipo de atividade, como contas de gás, condomínio, comprovantes 
de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel próprio, carnês do IPTU, faturas de 
cartão de crédito e quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas 
vinculadas a qualquer membro do grupo familiar. 

1 - ASSALARIADOS 

 Três últimos holerites, no caso de renda fixa. 
 Seis últimos holerites, quando houver pagamento de comissão ou hora extra. 
 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada. 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada e atualizada ou carnê do INSS, 

com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica. 
 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos seis últimos meses. 
 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

2 - ATIVIDADE RURAL 

 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 
da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ). 
 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

estudante ou a membros do grupo familiar, quando for o caso. 
 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 

jurídicas vinculadas. 
 Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses. 



 
 

3 - APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

 Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por meio de consulta no 
endereço eletrônico https://www.mpas.gov.br 

 Extratos bancários dos últimos três meses, quando for o caso. 
 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

4 - AUTÔNOMOS 

 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 
da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 
estudante ou a membros do grupo familiar, quando for o caso. 

 Guias de recolhimento ao INSS, com comprovante de pagamento do último mês, 
compatíveis com a renda declarada. 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

5 - PROFISSIONAIS LIBERAIS 

 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 
da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 
estudante ou a membros do grupo familiar, quando for o caso. 

 Guias de recolhimento ao INSS, com comprovante de pagamento do último mês, 
compatíveis com a renda declarada. 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

6 - SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS 

 Três últimos holerites de remuneração mensal. 
 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 
 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ). 
 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

estudante ou a membros do grupo familiar, quando for o caso. 
 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 

jurídicas vinculadas. 

7 - RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 
da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
 Contrato de locação ou arrendamento, devidamente registrado em cartório, 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimento. 


